
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 79/16  

PROTOCOLO GERAL N° 4.568/16 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a criar 
anexo exclusivo para tratamento de 
Oncologia Pediátrica no Hospital de 
Clínicas de São Bernardo do Campo. 

 
 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO APROVA:  
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
criar anexo exclusivo para tratamento de Oncologia Pediátrica no Hospital 
de Clínicas de São Bernardo do Campo. 

 
 

Art. 2º. Esta Lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

LUIZINHO 
VEREADOR 

 
 

AS COMISSÕES 
  
(     ) CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
(     ) FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(     ) OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(     ) EDUC., CULTURA E ESPORTES 
(     ) SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
(     ) ASSUNTOS METROPOLITANOS 
(     ) DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
(     ) LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
(     ) DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
(     ) DEF.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(     ) FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
(     ) IDOSO, APOSENT., PENS. PORT. DE NEC. ESP. 
(     ) DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
(     ) DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 
(     ) COMISSÃO MISTA 

 


